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SÛMULA: Autoriza o Poder Executive a
contratar operaçao de crédite cem e BANCO
DO BRASIL S.A., e dâ eutras previdências.

AMBV JOSÉ HANNOUCHE, Prefeite do Municipie de Comélie
Precôpie, Estade de Paranâ, usande das atribuiçôes que Ihe sàe cenferidas por lei,

FAZ SABER

a tedes que a Câmara Municipal apreveu e ele

sanciena e premulga a seguinte,

LEI:

S.LVÇAO
Sao^ 0 nesta data a Lein* 432/23.
C r <ôpio. 25dejulho de 2023.

Art, r - Fica o Poder Executive autorizado a

contratar operaçao de crédito junte ao BANCO DO BRASIL SA., até o valor de
R$ 2.000.000,00 (Dois Milhôes de Reais), nos termos da Resoluçâo CMN n® 4.995, de
24.03.2022, e suas alteraçôes, destinados a aquisiçào de bens e serviços, observada a
legislaçào vigente, em especial as disposiçôes da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000.

Paràgrafo ùnico. Os recursos provenientes da

operaçao de crédito autorizada serâo obrigatoriamente aplicados na execuçào dos

empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicaçâo de tais
recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1° do art. 35 da Lei
Complementar Fédéral n® 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2". Os recursos provenientes da operaçao de

crédito a que se référé esta Lei deverao ser consignados como receita no Orçamento ou
em crédites adicionais, nos termos do inc. II, § 1°, art. 32, da Lei Complementar 101/2000

e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei n® 4.320/1964.

Art. 3®. Os orçamentos ou os crédites adicionais

deverao consignar, anualmente, as dotaçôes necessârias às amortizaçôes e aos
pagamentos dos encargos, relatives aos contrâtes de financiamento a que se référé o artigo
primeiro.
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Art, 4", Fica o Chefe do Poder Executive autorizado

a abrir crédites adicienais destinades a fazer face aes pagamentes de ebrigaçôes

decerrenîes da operaçào de crédite era auterizada.

Art. 5°. Para pagamente de principal, jures, tarifas

bancârias e demais encarges financeires e despesas da operaçào de crédite, fica o Banco

de Brasil autorizado a debitar a centa-cerrente de titularidade de municipie, a ser indicada

ne centrate, em que sàe efetuades es crédites des recurses de municipie, eu

qualquer(isquer) eutra(s) centa(s), salve a(s) de destinaçào especifica, mantida em sua

agência, es mentantes necessârios às amertizaçèes e pagamente final da divida, nos

prazes centratualmente estipulades.

Parâgrafo ùnico - Fica dispensada a emissàe da

nota de empenhe para a realizaçàe das despesas a que se référé este artigo, nos termes do

§1°, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de marçe de 1964.

Art. 6". Esta Lei entra em vlgor na data de sua

publicaçàe, revegadas as dispesiçôes em contrarie.

V

PROMIXGAÇÂO
Fi-omuleo oesta data a Lan* 432/23.
CPrc 2S de julho de 2023.

binete do Prefeito, 25 de juïlM)de 2023

Claudio Trombini Bernardo

Precurader Gérai de Municipie
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